
Ilmo. Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA PARAÍBA 
  
Ref.: EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 00001/2023 - MELHOR 
TÉCNICA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230411CR00001. 
  

A empresa M & D ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA., 
inscrita no CNPJ n° 18.153.829/0001-90, situada na Rua Raimundo Chaves, 2.182, 
Empresarial Candelária, Sala 501, Candelária, Natal/RN, CEP: 59.064-
390, vem, tempestivamente, conforme previsão contida no ITEM 4.2. do Edital em 
referência, apresentar o competente PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, conforme abaixo 
delineado: 

O objeto do certame ora em análise é a “contratação de 01 (uma) 
empresa para a prestação de serviços de publicidade e propaganda, 
compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenha por 
objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a 
execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a 
distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o 
objetivo de promover a venda de bens ou serviços de qualquer natureza, difundir 
ideias, princípios, iniciativas ou instituições ou informar o público em geral.” 

  
Contudo, foi identificado a seguinte disposição presente no item 23 

denominado “VALOR CONTRATUAL E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS”: 
  

“23.1 A soma das despesas com os 04 (quatro) contratos resultantes 
desta Concorrência referente aos serviços a serem realizados pelas 
agências contratadas, estão estimadas em R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais) para o período de 12 (doze) meses.” (grifos 
nossos) 

  
Tal redação induz à interpretação de que serão contratadas mais de 

uma empresa, indo de encontro à própria literalidade do teor do objeto 
especificado no início do instrumento convocatório e citado acima. 

  
Aliado a tal fato, não há sequer a previsão de lotes ou algo 

semelhante que possa direcionar e embasar a ideia de que o objeto poderia ser 
arrematado por mais de uma licitante. 
  

Dito isso, PERGUNTAMOS: 
  
1º) O objeto do presente processo destina-se à contratação de 
apenas uma empresa para a execução dos serviços? Se sim, como 
serão aplicados a previsão dos 4 (quatro) contratados previstos no 
subitem 23.1? 
  

  
Destarte, é o presente para solicitar o vosso pronunciamento no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, antes da data de apresentação das propostas 
técnicas, usando o disciplinado no ITEM 4.3 do edital. 

  
Natal/RN, 15 de junho de 2023. 

   
  

M & D ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. 
CNPJ nº 18.153.829/0001-90 

 
-- 
Tereza Cristina 
Assistente de Licitação 


